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PREFEITURil MUNICIPAL DE CllTIGUÍ 
C.G.C. (M F) 45.124 34410001-40 

Avenida José Zonconer, 3 J 2 · Fone, 64 · 102 J 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

LEI ~~ l . ~18. DE 04 DE SETEMBRO DE 1.989.-

"D1sP6E SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPE -
CIAL".-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÂ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~1ç6Es LEGAIS, SANCIONA t 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 
1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N! 042/89: 

ARTIGO l ! - FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATIGUÂ, AUTORIZADO A ABRIR UM CREDITO ADICIONAL ES

PECIAL NO VALOR DE NCZ$ 50 .000,00 (CINQUENTA MIL ÇRUZADOS NOVOS) ' 
AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇAO ORÇAMENTÁ -
RIA: 

2. 
2.5 
2.5 .1 
3132 

EXECUTIVO 
SAUDE E ASSITÊNCIA SOCIAL 
SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, 

-
RECURSOS DESTINADOS AS 
OBRAS DE REFORMA, AM-

PLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ([~TRO DE SAUDE 111 ....... NCZS 50.000.00 
ARTIGO 2! - A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTE 

RIOR DA PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DE RECUR 
SOS ADVINDOS DE REPASSE DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DE SÃÕ 
PAULO 1 • ' 1 1 1 1 1 1 1 ' 1 1 1 ' • • 1 1 1 1 1 1 • •• ' 1 1 •• 1 • 1 • 1 1 1 t 1 • 1 ' 1 NCZ$ 50 1 000 I 00 
ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇ6ES EM CONTRÂRIO.- _ 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 04 DIAS DO MES 

DE SETEMBRO DE 1 ,989 , -
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE,- --


